
Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém
ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº , DE 2025

“Dispõe sobre a criação de uma Comissão
de Assuntos Relevantes, com a finalidade
de realizar estudos objetivando a reforma
do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Itanhaém, instituído pela
Resolução nº 349, de 12 de maio de 1998.”

Art. 1º Fica criada a Comissão de Assuntos Relevantes,

com a finalidade de realizar estudos e propor medidas objetivando a reforma do

Regimento Interno da Câmara Municipal de Itanhaém, instituído pela Resolução nº

349, de 12 de maio de 1998.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será

constituída por 5 (cinco) membros e apresentará suas conclusões no prazo máximo de

90 (noventa) dias, prorrogável por menor ou igual período, nos termos regimentais.

Art. 3º - A Comissão observará, no desempenho de suas

atribuições, as disposições previstas no Regimento Interno da Câmara Municipal de

Itanhaém.

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data da sua

publicação.

Câmara Municipal de Itanhaém, 22 de outubro de 2025.

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
(NALDO BODEGUITA)

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Mesa Diretora:

A presente proposta de Resolução tem por finalidade instituir uma

Comissão de Assuntos Relevantes com a atribuição específica de realizar estudos

voltados à reforma do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itanhaém,

atualmente disciplinado pela Resolução nº 349, de 12 de maio de 1998.

O Regimento Interno constitui o principal instrumento normativo de

organização e funcionamento do Poder Legislativo, estabelecendo regras de

tramitação legislativa, competências das Comissões, prerrogativas dos Vereadores e

normas de conduta e procedimento parlamentar.

Sua atualização periódica é medida necessária à adequação das

normas internas às mudanças constitucionais, legais, administrativas/tecnológicas,

bem como às boas práticas de transparência e gestão pública.

Desde sua promulgação, em 1998, o Regimento Interno sofreu apenas

ajustes pontuais, sem a realização de uma revisão sistemática e integral, o que torna o

presente estudo essencial para compatibilizar suas disposições com a atual realidade

legislativa e administrativa da Câmara.

A criação da Comissão de Assuntos Relevantes permitirá o

desenvolvimento de um trabalho técnico, participativo e criterioso, contemplando a
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análise comparada de regimentos de outros parlamentos municipais, a revisão de

dispositivos obsoletos, a consolidação de normas internas e a proposição de

mecanismos que garantam maior eficiência, celeridade e transparência ao processo

legislativo.

Dessa forma, a presente iniciativa se justifica por atender ao interesse

público e ao aperfeiçoamento institucional do Poder Legislativo Municipal,

assegurando a modernização e a harmonia de seu ordenamento interno.

Ante o exposto, solicita-se o apoio dos Nobres Pares para a

deliberação e posterior aprovação deste Projeto de Resolução, medida que representa

mais um passo na consolidação de um Legislativo forte, democrático e

comprometido com a boa governança.

Câmara Municipal de Itanhaém, 22 de outubro de 2025.

EDINALDO DOS SANTOS BARROS
(NALDO BODEGUITA)

Vereador
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